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Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito do Tribunal Judicial de Vila 

Nova de Famalicão 

4º Juízo Cível 

Processo nº 794/10.5TJVNF 
V/Referência: 

Data: 
Insolvência de “Luís Oliveira Ferreira, Empreiteiros, Lda” 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na 

Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, 

contribuinte nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à 

margem identificado, vem requerer a junção aos autos do relatório a que se refere o 

artigo 155º do C.I.R.E., bem como os respectivos anexos (lista provisória de créditos e 

inventário). 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 

Castelões, 19 de Maio de 2010 
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I – Identificação do Devedor 

“Luís Oliveira Ferreira, Empreiteiros, Lda.”, sociedade comercial 

por quotas com sede na Rua Nossa Senhora da Guia, nº 355, freguesia de Outiz, 

concelho de Vila Nova de Famalicão, com o NIPC 502 940 646, tendo por objecto 

social a execução de obras de terraplanagem, indústria de construção civil e empreitadas 

de obras públicas. 

A sociedade, constituída 4 de Janeiro de 1993, encontra-se matriculada na 

Conservatória do Registo Comercial de Vila Nova de Famalicão sob o nº 502940646 (a 

que corresponde a anterior matrícula 3124/19930204 desta mesma conservatória) e tem 

actualmente a seguinte estrutura societária: 

Sócio Valor da Quota
Luís Oliveira Ferreira 62.500,00 
Laura da Costa Camposinhos 62.500,00 

Total do Capital Social 125.000,00 
 

É necessária a intervenção de um gerente para obrigar a sociedade. A gerência 

da sociedade é exercida pelo sócio Luís Oliveira Ferreira desde a data da constituição. 

II – Actividade do devedor nos últimos três anos e os seus 

estabelecimentos (alínea c) do nº 1 do artigo 24º do C.I.R.E.) 

O estabelecimento da sociedade insolvente, que corresponde à sua sede social, 

localiza-se na Rua Nossa Senhora da Guia, nº 355, freguesia de Outiz, concelho de Vila 

Nova de Famalicão. O local em causa corresponde à habitação dos sócios da sociedade 

insolvente. 

Segundo as palavras do gerente, "A difícil situação económica e financeira em 

que nos encontramos decorre de toda a conjuntura da economia nacional, bem como, 

fundamentalmente, do facto de dois nossos clientes(no caso, "Jaime Queirós Ribeiro, 

S.A." e "PAVIA - Pavimentos e Vias, S.A.") não nos terem pago os trabalhos e serviços 

que lhes prestamos. 

Na circunstância, a dita "Jaime Queirós Ribeiro, S.A." ficou a dever-nos a 

quantia de capital de Euros 122.670,74, quantia essa cuja satisfação reclamado que 

judicialmente (no procedimento cautelar de arresto nº 507/09.TVPRT da 1ª Secção da 
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5ª Vara Cível do Porto e na acção definitiva correspondente ao processo nº 

597/09.0TVPRT da 2ª Secção da 2ª Vara Cível do Porto), mas cuja cobrança não 

logramos obter, mormente porque no entretanto aquela foi declarada insolvente no 

âmbito do processo nº 3234/09.9TJVNF do 4º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila 

Nova de Famalicão. 

Por outro lado, a citada "PAVIA - Pavimento e Vias, S.A." ficou a dever-nos a 

quantia de Euros 32.135,85, quantia essa que também não conseguimos obter, 

mormente por que a mesma também veio a ser declarada insolvente no âmbito do 

processo nº 563/07.0TYLSB do 2º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa." 

Os elementos contabilísticos recolhidos sobre a sociedade insolvente não 

permitem tirar conclusões quanto à sua a actividade nos últimos três anos, uma vez que 

não só não estão completos, como não existem os fechos de contas desde o ano de 2008. 

III – Estado da contabilidade do devedor (alínea b) do nº 1 do artigo 155º do C.I.R.E.) 

A contabilidade da sociedade insolvente está processada até Março de 2010, 

tendo cumprido com as obrigações declarativas daí decorrentes em sede de IVA. Em 

sede de IRC e IES, a sociedade insolvente encontra-se numa situação de incumprimento 

desde o ano de 2008, inclusive. 

Pela análise que foi feita dos elementos de contabilidade disponibilizados, tudo 

indica que esta não reflecte uma imagem verdadeira e apropriada da sua situação 

patrimonial e financeira, uma vez que não existe contabilidade para o período 

compreendido entre Janeiro e Julho de 2008, o que terá provocado a incapacidade do 

Técnico Oficial de Contas encerrar as contas para esse exercício e os subsequentes. 

A este facto, acresce ainda a limitação em se apurar quais os bens que integram 

o imobilizado corpóreo: o valor das alienações/abates de imobilizado corpóreo feitas em 

2008 (no valor de Euros 23.000,00) e 2009 (valor de Euros 133.497,50) não é 

comparável com o valor contabilístico bruto do imobilizado corpóreo no final de 2007 

(Euros 937852,97). Esta situação é visível com as viaturas: 

 A sociedade insolvente informou não ser proprietária de qualquer 

viatura; 
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 O cadastro fiscal evidencia que a sociedade insolvente é proprietária de 4 

viaturas. 

IV – Perspectivas futuras (alínea c) do nº 1 do artigo 155º do C.I.R.E.) 

Considerando, por um lado, que não foi manifestado pelo gerente da sociedade 

insolvente vontade em ser proposto aos credores a elaboração um plano de insolvência, e, 

por outro lado, a sua situação de inactividade, é minha opinião de que os credores devem 

deliberar no sentido do encerramento da actividade do estabelecimento do devedor, nos 

termos do nº 2 do artigo 156º do Código da Insolvência e da Recuperação das Empresas 

e posterior liquidação do seu activo. 

 

Castelões, 19 de Maio de 2010 

O Administrador da Insolvência 

______________________________________ 
(Nuno Oliveira da Silva) 



Insolvência de “Luís Oliveira Ferreira, Empreiteiros, Lda” 
Processo nº 794/10.5TJVNF do 4º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão 

 

L i s t a  P r o v i s ó r i a  d e  
C r e d o r e s  
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Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição C/ Voto S/ Voto %
A Cimenteira do Louro, S.A.
Lugar do Monte do Louro - Apartado 163
4761-926 Vila Nova de Famalicão
NIF / NIPC: 500 302 987

Anjos & Oliveira, Lda
Rua Gomes Amorim, 3075
4490-091 Póvoa de Varzim
NIF / NIPC: 501 269 010

Auto Eléctrica Ferreira & Andrade, Lda
Rua do Quintão, 200
4760-446 Cavalões
NIF / NIPC: 507 868 544

BBVA - Instituição Financeira de Crédito, S.A.
Avenida D. João II, Lt. 16.05 - 2º Piso, Edifício Infante - Parque das Nações
1990-095 Lisboa
NIF / NIPC: 502 801 808

Cardoso do Monte - Sociedade de Empreitadas, S.A.
Lugar da Gândara - Apartado 325
4490-226 Argivai

Celestino Vieira Veloso
Rua 25 de Abril, 64
4770-230 Cruz
NIF / NIPC: 127 832 157

CENTROCAR - Centro de Equipamentos Mecânicos, S.A. Dr. Pedro Coelho Simões
Estrada Nacionla Nº 10 - Apartado 180, Alverca

Ed. Arnado - Business Center, Piso 1 - Sala 7, Rua João de
Ruão, 12

2616-908 Alverca 3000-229 Coimbra
NIF / NIPC: 500 061 270 NIF: 210 230 096

CLICAPE - Clínica, Enfermagem e Reabilitação Médica, Lda
Rua da Estalagem, 40
4770-758 Vermoim
NIF / NIPC: 503 667 804

Combustíveis Carvalho, Lda
Rua Conde Arnoso, 1902
4770-526 Arnoso Santa Maria

DUROMIN - Equipamentos para Mina, Pedreiras e Obras
Públicas, Lda

DUROMIN - Equipamentos para Mina,
Pedreiras e Obras Públicas, Lda

Apartado 42 Apartado 42
3854-909 Albergaria-a-Velha 3854-909 Albergaria-a-Velha
NIF / NIPC: 501 455 485 NIF: 501 455 485

ENÉRTICA - Distribuição de Combustíveis, Sociedade Unipessoal,
Lda
Rua Castilho, 165 - 7º
1070-050 Lisboa
NIF / NIPC: 504 675 532

Fazenda Nacional Magistrado do Ministério Público
Palácio da Justiça, Av. Eng. Pinheiro Braga, nº 1000 - Gavião
4764-501 Vila Nova de Famalicão

FERSOROL - Comércio de Máquinas e Ferramentas, Lda
Rua António Marinho, 58
4710-361 S. Vicente - Braga
NIF / NIPC: 504 205 633

FPF - Comércio de Bricolage, Lda Dr. João Araújo
Rua Estrada Nacional 204, nº 513 Av. Dr. Carlos Bacelar, nº 1044, Edf. Saza, Sala 27 B
4770-071 Cabeçudos - VNF 4760-103 Vila Nova de Famalicão
NIF / NIPC: 507 103 076 NIF: 183 020 030

Instituto da Segurança Social, I.P. Dra. Sandra Barros Silva
Praça da Justiça Praça da Justiça
4714-505 Braga 4714-505 Braga
NIF / NIPC: 505 305 500 NIF: 217 820 271

30,7564% Contribuições15 1.585,94 € 40.107,31 € 41.693,25 €

0,1519% Relacionado

14 1.954,97 € 1.954,97 € 1,4421% Fornecimentos

13 205,92 € 205,92 €

6,3434% Relacionado

12 142,04 € 747,62 € 889,66 € 0,6563% IRS e IRC

11 8.599,10 € 8.599,10 €

15,64 €

11,7634% Relacionado

10 733,95 € 733,95 € 0,5414% Fornecimentos

9 15.946,46 € 15.946,46 €

216,90 €

2,0818% Serviços

8 455,00 € 455,00 € 0,3356% Relacionado

7 2.822,12 € 15,64 € 2.822,12 €

1.406,39 € 1.406,39 €

0,1600% Relacionado

6 2.327,39 € 2.327,39 € 1,7169% Relacionado

5 216,90 €

1,2305% Relacionado2

1,0375% Relacionado

4 21.068,47 € 21.068,47 € 15,5418% Relacionado

3

8,3271%
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Lista Provisória de Credores (nº 1 do artigo 154º do C.I.R.E.)

Identificação do Credor
Valor do CréditoMontante dos Créditos e sua Natureza

1 Fornecimentos

Mandatário# Fundamento

1.668,00 € 1.668,00 €

2.822,06 € 8.466,17 € 11.288,23 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista Provisória de Credores (nº 1 do artigo 154º do C.I.R.E.) - Folha 1 de 2
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Identificação do Credor
Valor do CréditoMontante dos Créditos e sua Natureza

Mandatário# Fundamento

João Matos, Lda Dr. Manuel Falcão
Rua de Ribas, nº 270 Rua da Corredoura, nº 35 - 1º Esq.
4910-354 Venade - Caminha 4910-133 Caminha
NIF / NIPC: 504 896 423

Joaquim Orlando Marques Oliveira, Dr.
Avenida Padre Silva Rêgo, 480 - 1º Esquerdo
4770-205 Joane
NIF / NIPC: 158 436 750

Manuel Campos de Oliveira, Sociedade Unipessoal, Lda
Rua de Santa Eulália nº 480
4755-197 Negrelos
NIF / NIPC: 505 918 684

MECANOPINHEIRA - Reparação de Máquinas Industriais, Lda

Rua da Quintão, nº 46
4760-446 Cavalões
NIF / NIPC: 505 713 110

Pneus D. Pedro V - Comércio de Pneus, Lda Dr. José Ferraz
Rua D. Pedro V, nº 332 Rua Prof. Machado Vilela, 110 - 1º
4785-307 Trofa 4715-045 Braga
NIF / NIPC: 501 060 251 NIF: 226 892 069

Vodafone Portugal - Comunicações Pessoais, S.A. Dr. Rui Alexandre Silva
Av. D. João II, Lote 1.04.01, Parque das Nações Av. D. João II, Lote 1.04.01
1998-017 Lisboa 1998-970 Lisboa
NIF / NIPC: 502 544 180 NIF: 198 864 370

Total 4.550,04 € 131.009,67 € 15,64 € 135.559,71 € 15,64 € 100,0000%
19 de Maio de 2010

2,2751% Serviços21 3.084,09 € 3.084,09 €

0,6118% Relacionado

20 1.572,95 € 1.572,95 € 1,1603% Fornecimentos

19 829,30 € 829,30 €

5,6412% Relacionado

18 9.967,97 € 9.967,97 € 7,3532% Relacionado

17 7.647,20 € 7.647,20 €

16 1.182,39 € 1.182,39 € 0,8722% Fornecimentos

O Administrador da Insolvência

(Nuno Oliveira da Silva)

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista Provisória de Credores (nº 1 do artigo 154º do C.I.R.E.) - Folha 2 de 2
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Relação dos bens e direitos passíveis de integrarem a 
massa insolvente: 
 
I - Bens e direitos cuja propriedade pertence à sociedade 
insolvente: 
 

1. Conjunto de ferramentas e utensílios de construção civil, que incluem duas 

betoneiras, várias estruturas para andaimes e duas escadas, tudo em mau estado de 

conservação, com valor estimado de Euros 50,00 

2. Crédito de IVA, cujo pedido de reembolso foi efectuado na respectiva declaração 

periódica relativa ao 1º trimestre de 2010, no valor de Euros 11.836,45. Este 

pedido de reembolso ainda se encontra em fase de apreciação 

3. Saldo da conta bancária nº 0003.10597136020 na Agência das Fontaínhas - Póvoa 

de Varzim do "Banco Santander Totta", no valor de Euros 22.554,03, e objecto de 

penhora, em 04/02/2009, no âmbito do processo nº 2008/08.9TJVNF do 3º Juízo 

Cível de Vila Nova de Famalicão em que a sociedade insolvente é executada 

 
II - Bens cuja propriedade está regista a favor da sociedade 
insolvente, mas cujo paradeiro se desconhece: 
 

4. Viatura pesada de mercadorias, da marca SCANIA, modelo T 112H, com matrícula 

VL-23-73 de Agosto de 1990 

5. Tractor agrícola da marca John Deere, modelo 1040, com matrícula CI-07-28 de 

Agosto de 1982 

6. Viatura pesada de mercadorias, da marca DAF, modelo FAS3603, com matrícula 

75-14-DM de Abril de 1994 

7. Viatura ligeira de mercadorias, da marca Mitsubishi, modelo Canter FE 331 EELEA 

2, com matrícula XD-92-26 de Julho de 1991 

 

A concretização do pedido de reembolso de IVA está condicionado à aceitação 

do mesmo pelos Serviços de Reembolso do IVA. Tendo o pedido de reembolso sido 



Insolvência de “Luís Oliveira Ferreira, Empreiteiros, Lda” 

Inventário (artigo 153º do C.I.R.E.) 

Processo nº 794/10.5TJVNF do 4º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão 

Página 2 de 2 

feito em 11 de Maio de 2010, desconhece-se a data em que sobre o pedido será emitida 

uma decisão. 

As viaturas descritas sob os números 4 a 7 constam no cadastro fiscal como 

sendo propriedade da sociedade insolvente, apesar das mesmas não terem sido indicadas 

por esta como fazendo parte integrante do seu activo.  

Castelões, 19 de Maio de 2010 

O Administrador da Insolvência 

______________________________________ 
(Nuno Oliveira da Silva) 
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